
LEI Nº 842

“Autoriza a doação da área de terras que menciona e dá outras providências” 

Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar á Associação dos Pais e Amigos dos
Excepcionais – APAE a área de 165,33 m2 (cento e sessenta e cinco metros e trinta e três e
decímetros quadrados) de terras urbanas, localizadas na Rua Leoberto Leal, s/nº , com estas
medidas e confrontações:

I – Frente, ao Norte com a Prefeitura Municipal de Angelina, medindo 8,50 m (oito metros
e cinquenta centímetros);

II – Fundos, ao Sul, com terras de Rogério Cancelier e Salute Cancelier Fuck, medindo
8,50 m (oito metros e cinquenta centímetros);

III  –  Lateral  Direita,  ao Leste,  medindo 19,45 m (dezenove metros  e  quarenta  e  cinco
centímetros) com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE;

IV – Lateral Esquerda, ao Oeste, medindo 19,45 m (dezenove metros e quarenta e cinco
centímetros) com terras da Prefeitura Municipal de Angelina.  

Art. 2º- Esta área doada destina-se à ampliação das instalações da donatária.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
Angelina, 10 de agosto de 2001.

Ailton Laudelino Andrade  
Prefeito Municipal


	LEI Nº 842

